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AO DOUTO JUÍZO DA VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL DE NOVA 

ESPERANÇA DA COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE MARINGÁ 

– ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo n.º 0004003-81.2018.8.16.0119 

 

ALEXANDRE CORREA NASSER DE MELO, Administrador Judicial 

nomeado nesta Ação de Recuperação Judicial, em trâmite perante esta Vara, em que é 

Recuperanda a empresa AGROQUÍMICA BRASINHA LTDA., vem, respeitosamente, à 

presença de Vossa Excelência, expor e requerer o que segue. 

 

I – CUMPRIMENTO DO PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

 

O PRJ em exame foi aprovado em Assembleia Geral de Credores ocorrida 

em 18/11/2021, feita em continuidade ao ato instalado em 2ª Convocação no dia 

25/08/2021, suspensa e retomada no dia 27/10/2021 (mov. 856). 

 

O PRJ está encartado nestes autos no mov. 244, sendo este o plano aprovado 

em Assembleia. Ressalta-se que não foi apresentado modificativo, todavia, no ato, a 

Recuperanda apresentou as seguintes ressalvas:  
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Assim sendo, foi esse o plano, somado às ressalvas apontadas, que foi votado 

e aprovado em Assembleia, nas seguintes condições: 
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A Recuperação Judicial foi, então, concedida por este d. Juízo, em 

13/03/2022 (mov. 905), com ressalva à ilegalidade da cláusula 5.6.  Opostos Embargos de 

Declaração, estes foram rejeitados através das decisões de movs. 927 e 979.  

 

Contra a r. decisão de homologação, foram interpostos os Agravos de 

Instrumento n.º 0019047-70.2022.8.16.0000, n.º 0028009-82.2022.8.16.0000, n.º 0037429-

14.2022.8.16.0000, e, n.º 0038287-45.2022.8.16.0000, todos desprovidos. 

 

No que tange aos pagamentos, vê-se que na Classe Trabalhista os créditos 

serão pagos em até 12 meses após a homologação do Plano. Observe-se, em relação aos 

credores da Classe I: 

 

 

 

No que diz respeito aos Credores Quirografários, estes serão pagos com 

deságio de 85%, em 18 meses após a homologação do Plano, em 20 parcelas semestrais. Se 

não, vejamos: 
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Por fim, no que se refere a Classe IV, constata-se que o deságio é de 50%, a 

ser pago em 18 meses a partir da homologação do plano, em 10 parcelas semestrais. São estes 

os termos:  

 

 

 

 

Assim, informa este Administrador Judicial que, de acordo com suas 

obrigações legais, até o presente momento, o PRJ vem sendo cumprido pela Recuperanda 

de acordo com as suas disposições e, também, considerando as determinações deste Juízo. 

Pugna, ainda, pela juntada da planilha anexa, a qual é composta pelos nomes dos credores, 

classes, valores listados no edital do art. 7.º, § 2º da LRF com Impugnações, valores 

eventualmente já pagos e saldo. 

 

Desse modo, se coloca à disposição dos interessados para eventuais dúvidas 

e esclarecimento necessários. 

 

II – CONCLUSÃO 

 

ANTE O EXPOSTO, este Administrador Judicial: 

 

 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6,
 r

es
ol

uç
ão

 d
o 

P
ro

ju
di

, d
o 

T
JP

R
/O

E
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
pr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
J6

S
Q

 V
S

JF
Q

 F
5A

Q
F

 J
G

B
T

K

PROJUDI - Processo: 0004003-81.2018.8.16.0119 - Ref. mov. 1128.1 - Assinado digitalmente por Alexandre Correa Nasser de Melo:03765173959
23/04/2024: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE. Arq: Petição



Nasser de Melo 
ADVOGADOS ASSOCIADOS 

  

Rua Des .  Motta ,  3727  –  Cur i t iba  –  PR –  CEP 80430-232  –  (41 )  3014-5696  
escr i tor io@nasserdeme lo .com.br  

 

i) pugna pela juntada da planilha anexa, referente ao cumprimento do Plano 

de Recuperação Judicial da Recuperanda; e,  

 

ii) apresenta os relatórios mensais de fevereiro/2024, nos termos do art. 22, 

II, “c”, da Lei 11.101/2005. Informa, ainda, que apresentará o RMA referente ao mês de 

março/2024 em momento oportuno. 

 

Nestes termos, requer deferimento. 

Nova Esperança, 23 de abril de 2024. 

 

Alexandre Correa Nasser de Melo 

OAB/PR 38.515 
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Recuperação Judicial da Empresa: 

Agroquímica Brasinha Ltda. 
 

 

 

 

 

 

 

Competência: fevereiro de 2024 

RMA 

Relatório 

Mensal de  

Atividades 
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CONSIDERAÇÕES INICIAIS

 

Excelentíssimo Doutor Juiz de Direito da Comarca da Região Metropolitana de Maringá - Foro Regional de Nova Esperança - Vara Cível de Nova Esperança – PR 

 

 

Processo n° 0004003-81.2018.8.16.0119 – Recuperação Judicial 

 

A Credibilità – Administrações Judiciais, nomeada Administradora Judicial nos citados autos, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar o Relatório 

Mensal de Atividades da Recuperanda: 

 

 

Agroquímica Brasinha Ltda. 

 

 

Este relatório, denominado “Relatório Mensal de Atividades - RMA”, foi elaborado com as informações quantitativas e qualitativas fornecidas pela Recuperanda, contemplando 

as análises do mês de fevereiro de 2024. 
 

Tem como objetivo: 

▪ Fornecer informações sobre as atividades econômicas da Recuperanda; 

▪ Apresentar informações financeiras e econômicas; 

 

Com relação às informações contidas neste documento, a Administradora Judicial fica à disposição para prestar esclarecimentos adicionais.  

 

Atenciosamente,  

 

Credibilità Administrações Judiciais  
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GLOSSÁRIO 

 

AC - Ativo Circulante 

ACF - Ativo Circulante Financeiro 

ACO - Ativo Circulante Operacional 

A.H. – Análise Horizontal 

AJ - Administrador Judicial 

ANC - Ativo Não Circulante  

A.V. – Análise Vertical 

BP - Balanço Patrimonial 

DRE - Demonstrativo de Resultado do Exercício 

EBITDA - Earnings Before Interest, Taxes, Depreciation and Amortization Ou Lucro 

Antes dos Juros, Impostos, Depreciação e Amortização.  

IFs - Instituições Financeiras 

LL - Lucro Líquido 

LO - Lucro Operacional 

PC - Passivo Circulante 

PCF - Passivo Circulante Financeiro 

PCO - Passivo Circulante Operacional 

PL - Patrimônio Líquido 

PNC - Passivo Não Circulante 

RJ - Recuperação Judicial 

RL - Receita Líquida 

ROL - Receita Operacional Liquida ou Receita Líquidas de Vendas 
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1 ESTRUTURA SOCIETÁRIA 

 

  

Agroquimica Brasinha Ltda - Recuperacao Judicial 

Nome Qualificação Nome Representante Legal Qualificação Representante Legal

Marcio Alexandro Brasinha da Silva 49-Sócio-Administrador - -

Brasa Participacoes Ltda 22-Sócio Marcio Alexandro Brasinha da Silva 05-Administrador

Fonte: Site da Receita Federal, em 14/04/2023.
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2 QUADRO DE FUNCIONÁRIOS 

2.1 Colaboradores CLT 
 

No mês de fevereiro de 2024, a Recuperanda apresentou a relação de 138 colaboradores. 

 

 
 

 

Fonte: Até dezembro de 2019 CAGED, a partir de partir de janeiro de 2020 gerencial.  
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3 PASSIVO SUJEITO A RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

 

A 1° lista de credores apresentada pela Recuperanda relacionou 41 credores, com o valor total de R$ 21.426.354,96 (mov. 1.12) 

 
 

 

Em 24/04/2020 foi publicada a 2° Lista de Credores (Ref. mov. 467.2), art. 7, §2º, da Lei 11.101/2005, com o valor total de 27.242.733,64 

 

 

1º Lista 

Classes Valor em Reais (R$)

Classe I - Trabalhista 9.351,57                               

Classe II - Garantia Real 1.917.064,12                       

Classe III - Quirografário 19.478.331,14                     

Classe IV - ME e EPP 21.608,13                             

Total Geral 21.426.354,96                     

2º Lista

Classes Valor em Reais (R$)

Classe I - Trabalhista 50.721,94                             

Classe II - Garantia Real -                                         

Classe III - Quirografário 26.862.329,70                     

Classe IV - ME e EPP 329.682,00                          

Total Geral 27.242.733,64                     
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4 ANÁLISE DOS DADOS CONTÁBEIS E INFORMAÇÕES FINANCEIRAS  

4.1 Ativos 

 
 

Considerações quanto a análise do Balanço Patrimonial (Ativo – Bens e Direitos): 

 

As contas do Ativo Circulante apresentaram redução de R$ 618 mil no saldo em relação ao mês anterior.  

 

O grupo de contas do Ativo Não Circulante apresentou redução de R$ 112 mil no saldo em relação ao mês anterior. 

 

No RMA de 04/2023, a Recuperanda informou que mudou o sistema de contabilização externa (prestação de serviço terceirizado), para fazer a contabilidade no sistema 

interno da empresa. Com isso houve reclassificação de contas no balancete, pois passou a utilizar um novo plano de contas contábeis. 
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A seguir apresenta-se os gráficos contendo as variações históricas do Ativo Circulante e não circulante: 
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4.2 Passivo 
 

 
 

Considerações quanto a análise do Balanço Patrimonial (Passivo e Patrimônio Líquido – Obrigações com terceiros e sócios): 

 

Em fevereiro de 2024 as contas do Passivo Circulante apresentaram aumento das obrigações em R$ 638 mil em valores nominais.  

 

O Passivo Não Circulante não apresentou variação no saldo em relação ao mês anterior. 

 

As contas do patrimônio Líquido apresentam variação decorrente do Resultado Líquido do Exercício. 

 

No RMA de 04/2023, a Recuperanda informou que mudou do sistema de contabilização externa (prestação de serviço terceirizado), para fazer a contabilidade no sistema 

interno da empresa. Com isso houve reclassificações de contas no balancete, pois passou a utilizar um novo plano de contas contábil. 
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Os gráficos abaixo apresentam a evolução histórica das contas do Passivo Circulante e Não Circulante: 
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O gráfico abaixo apresenta a evolução histórica das contas do Patrimônio Líquido: 
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Demonstração de resultados 

 
Após analisar os Demonstrativos de Resultados da empresa, seguem abaixo as considerações: 

 

Em fevereiro de 2024 realizou R$ 7,9 milhões de Receita Operacional Liquida.  

 

Após considerar as contas do Resultado financeiro, CSLL e IRPJ a operação apresentou prejuízo de R$ 1,4 milhão no Resultado Líquido do Exercício em fevereiro de 2024. 

 

No RMA de 04/2023, a Recuperanda informou que mudou do sistema de contabilização externa (prestação de serviço terceirizado), para fazer a contabilidade no sistema 

interno da empresa. Com isso houve reclassificações de contas no balancete, pois passou a utilizar um novo plano de contas contábil. 
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4.2.1 Análise faturamento 
 

Em fevereiro de 2024 o faturamento bruto sem devoluções foi de R$ 8,3 milhões apresentando uma redução de 27,6% em relação ao mês anterior. 

Em 2023 apresentou uma média de R$ 12,5 milhões. 

Em 2022 apresentou uma média de R$ 25,9 milhões. 

Em 2021 apresentou uma média de R$ 35,8 milhões. 
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5 CUMPRIMENTO DO PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL  
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Escritório Curitiba | PR 

Avenida Iguaçu, 2820 | Sala 1001 

80.240-031 

(41) 3156.3123 

 

Escritório São Paulo | SP 

Av. Engenheiro Luiz Carlos Berini, 105 Sala 506 

04.571-010 

(11) 3171.3669 

 

Escritório Blumenau | SC 

Rua. Dr. Amadeu da Luz, 100 | Sala 101 

89.010-160 

(47) 3042-1259 

 

credibilita.adv.br 

contato@credibilita.adv.br 
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